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REQUERTMENTO N' 072120,18

O Vereador JOSÉ EMíD|O CALAZANS, no uso de suas prerrogativas
paíamentares, etc.;

COnSidefando que, a Lei Federal no 5.991, de 17 de dezembro de 1973, descreve em
seu A(igo 56 que, as farmácias e drogarias são obrigadas a plantão, pelo sistema de rodÍzio, para
atendimento ininterrupto à comunidade, consoante normas a seÍem baixadas pelos Estados, Distrito
Federal, TeÍitórios e Municípios;

Considerando ainda que, chegou ao conhecimento deste propositor que atualmente
em Santa Fé do Sul nenhuma farmácia/drogaria está realizando o atendimento em serviço de plantáo
noturno compreendido das 22;00 às 8:00 horas do dia seguinte;

Considerando ainda que, esta situação tem deixado a população preocupada,
visto que, ao precisar de algum tipo de medicação ou ao serem atendidas de madrugada na
Unidade de Pronto Atendimento - UPA ou através de outro pronto atendimento, muitas vezes,
ao necessitarem de medicação durante a madrugada não é possÍvel encontrar nenhuma
farmácia aberta;

Considerando finalmente que, a implantação de Farmácia 24 ho,€s, em regime de
escala de plantão, é de suma importância tanto para prestar atendimento aos munícipes, bem como
aos turistas que frequentam nossa cidade, vez que, Santa Fé do Sul é uma Estância Turística;

endereços, telefones e horários de funcionamento.
www: camarasantafedosul sp gov br

e-mail : camarasantafe@hotmail com

Rua Dez, 345 - (1o andaO Centro I Caixa Postal 66

Fones/Fax: (17) 3631-1223 ou 3Ast-ttzi l CEP 15775-ooo - Santa FédoSul (sP)

EsfaDo DE sÁo PAULo

Considerando ainda que, diante desta situação muitos municípios iá implantaram ou
estão implantando através de Projetos de Leis, normas especificas quanto ao horário de
funcionamento de farmácias,/drogarias, como é o caso da cidade de Jales, que recentemente aprovou
o Projeto de Lei no78/2078 onde foi posteriormente sancionado a Lei no4.783 de 02 Maio de 2018;

Diante do exposto:

ReqUef à Mesa, ouvido o Colendo Plenário, satisfeitas as formalidades

regimentais, que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito ADEMIR MASCHIO, bem como o
Secretária Municipal de Saúde - ROSANA VASSOLER FERNANDES THEODORO DE OLIVEIRA, o
Secretário Municipal de Administração - ALDGNDRE IZELI DONZE|E, e o Chefe do Setor de
Tributos - FABIANO RICARDO FAZZIO, solicitando prestar a esta edilidade as seguintes
informações:

> Atualmente existe no município algumataÍmácia/drcgaria com funcionamento
24 horas?

F Em caso positivo. Requer a divulgação dos horários de funcionamento das
farmácias/drogarias que realizam o plantão 24 horas.

> Em caso negativo. O que tem impedido a aplicação da Lei Federal no 5.991, de
17 de dezembro de 1973?

> Existem estudos por parte da Administração Municipal visando normatizar o
horário de funcionamento das farmácias/drogarias, instituindo serviço de
plantão de atendimento 24 ho:.as?

) Requer o encaminhamento da lista de farmácias/drogarias com respectivos
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JUSTIFICATIVA;

A presente propositura é bastante em si para justificar o pedido de informações que está
a merecer a aprovação do Colendo Plenário.

Sala das Sessões Dr. João Alfredo do Amaral Ribeiro,
05 de
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PNEFEITUBA DO MUIIIGIPIO DE JATES

- 

CNPJ: 45.131.885/000,t -04

Ruâ 05, no 2266 - C€núo - CEP 1570&0í0 - Jales/SP
Fone: í7 36224000 - wmvJâlêssp.gov.bl

Lei n". 4.78!t, de 02 de maio de 2018.

Disciplina o horário de funcionam€nto, institui o sewigo de plantão de atêndimento das farmácias e

drogarias no MunicÍ o de Jales e dá outras prol'idências.

JOSÉ DEVANm. RODRIGIIES, Prefeito do MunicÍpio de Jales-SP, em exercício, no uso
de minhas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte lri, etc.,

Art. I.' Fioa autorizado o fimcionaÍnento das farmácias e drogarias estabelecidâs no
MunicÍpio de Jales, das 7h (sete horas) às 22h (vinte c duas horas), com tolerância até às 22hl5min
(vinte e duas horas e quinze minutos).

Art. 2.o Fica instituído o funcionamento em regime de plantão de 24 (vinte e quatro) horâs
para uma farmáoia localizada no Cenho de Jales.

Art. 3.o A formácia que atuar em rêgime de planlÃo de24 (vinte e quato) horas terá alvaní
específico expedido pela Prefeitura Municipal e exercerá o direito por, no mínimo, 24 (vinte e guatro)

meses, quaado poderÁ ser renovado ou alterado conforme manifestação escrita dirigida à Prefeitura
Municipal para qualquer uma das partes interessadas.

Parágrafo único. Entende-se como paÍte interessada referida no caput deste artigo qualquer

uma das farmácias ou drogarias instâladâs no Centro de Jales.

AÍt. 4.o Constitui infração fechar ou abrir farmácia ou drogaria em dosaoordo com os

hoúrios estabelecidos nesta Lei.

Todos os oidadiios são pârtes legítimas para oferecer denúnoia de inobservância

Aft. 6." A inobservância das obrigações e deveres estabelecidos nesta Lçi sujeitará o infrator

às seguintes sangões:

I - descumprimonto: rnulta de 10 (dez) UFMs;

II - na reincidência: multa de l5 (quinze) UFMs;

III - no caso de uma terceira ou mais roíncidências a multa será no valor de 30 (trinta) UFMS

Art. 7." O inFator seÉ notificado do aúo de infração que espeoifioaú a infração cometida,
bem como a sanção em que está incurso.

An. 8.o O auto de infração será lavrado na sede da repartição competent€ ou no local em que

for verificada a infração p€la autoridade fiscal que a houver con$amdo, dgvendo contrÍ:

I - nome do infrator;
l[ - local, data e hora da lavratura da inÊação;
III - descriçâo da in&ação e menção do dispositivo legal ou rcgulamentar transgredido;

p'

Art.5.'
desta L,ei.
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IV - penalidade

imposi@;
a que esú sujeito o infrator ê o re.spoctivo preceito tegal que autorizâ a

em vigor no prazo de 30 ( dias após su8 publiceção, revogando_

v - assinature do autuado ou, na sua ars&rcia ou rocusq de duas tastemunhas, bern como da
autoridade autuante;

Vl - prazo para inêrposição de rocurso ou pagamento da multir, quando cablvel.

Árt 9_" O inÊator será notificado para ciência ou auto dc infÍaçâo:

I,- pessoalmenrc, quando presentc à levrafurs do rnesimo:
II - pclo corrcio. com aviso dc rcccbim"rt , qr;;;;';& no momeúo dâ lavratura;III - por cdital, se e$iver em lugar incerto ;;;;;.
§ l'' sc o infrator for notiÍicado pcssoarmcn& c rccu'ar-sÊ a oxaraÍ ciênci* essacirsunstâacia dcvcrá scr memcionada *prrr"r";;;;r"'I juro*.

§ 2'" o Gditar referido no irc-m. rII destc artigo scrá pubricado cm uma ririca vcz no órÊirooficial de imprors4 considcrando.se ef.rirrd;;*t*;;;orll,,r*l ai* 
"oos 

a pubticação.

Art' r0' Aos infraores assistc o diroito de spresentar dcfesa c§critâ no pÍâzo de r0 (dcz)dias' a contar da ciência da notificaçao, através de rcqueri.*a À*uao na prcfeitura Municipar.

AÍ. I I. As multas dcv -
ci€ncia da notificaçaã;*.*,[ff"X11t# infrator no prazo de I0 (dcz) dias, a contâÍ dE

parágrafo único. Findoa't"",nin,a"li,,o;r*oro;'#;1ffi""ff:T',í:,T,ffi* scm o pasamo o da mutra, será

," ,."#i'ü,*i,'ffi':?ÊL::1'sposto nêsta Lci ficará a ccrgo dos Fiscais de rributos, rotados
infraoes cabíveis;;;;r;":;"::: os quais terão compeÉncia para a tavrat,ra ao, *,o. a.Êntos que se façam necessários ao regular 

"xcrefcio 
aa Ànrr. 

" -
Art. 13. Esra L,ei oDea

se as dieposigões em mntrÉrio.

JO§É
Profeito do

bliçada

SCO MELFt
Secrstário Municipal dc Adm inistação


